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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 183

REFEIÇÃO  GRATUITA  -  FORNECIMENTO.  "Indefere-se.  Trata-se  de  pretensão
onerosa,  constituindo  vantagem  própria  da  negociação  direta.  Além  disto,  o
empregador poderá implantar o PAT (Lei 6321/76)".
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